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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que:


“Proíbe o uso de coleiras de choque e coleiras ultrassônicas em animais no Município de Sumaré, e dá outras providências.”

Autoria: Vereador Alan Leal

A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:
Art. 1º Fica proibido no Município de Sumaré o uso de coleiras com impulso eletrônico e de coleiras ultrassônicas em animais.
§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
I - Coleira com impulso eletrônico: também conhecida como “coleira antilatido” "coleira de choque" ou "coleira eletrônica", é aquela utilizada em animais e que emite descarga elétrica. 
II - Coleira ultrassônica: é aquela utilizada em animais e que emite som de alta frequência incômodo a eles.
§ 2º Também será considerado infração à proibição disposta no caput deste artigo o uso de outros aparelhos que não sejam coleiras, mas cujo fim seja o de condicionar o comportamento do animal utilizando choques elétricos, queimaduras, sons incômodos ou outras formas de maus-tratos ao animal.
Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator, seja pessoa física ou jurídica, a imposição das seguintes sanções, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 
I - Multa no valor de 1.500 (mil e quinhentas) a 3.800 (três mil e oitocentas) Unidades Fiscais de Sumaré (UFS), a ser graduada de acordo com a gravidade da infração e a conduta do infrator. 
II - Apreensão do produto utilizado na infração.
§ 1º A autuação pela infração será feita por meio de notificação, que conterá a descrição da infração, o valor da multa e o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de defesa.
 § 2º A multa deverá ser paga em até 30 (trinta) dias após a decisão final que a confirme, por meio de guia de recolhimento emitida pelo órgão fiscalizador. 
§ 3º Em caso de não pagamento, a multa será inscrita na Dívida Ativa do Município. 
§ 4º O valor arrecadado com as multas aplicadas em decorrência desta Lei será destinado ao Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal de Sumaré. 
§ 5º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.
Art. 3º Fica proibido ao Poder Público Municipal utilizar recursos públicos para o manejo de animais que envolva o uso de coleiras com impulso eletrônico ou ultrassônicas, bem como de qualquer outro aparelho com o mesmo fim e que cause maus-tratos, ficando a contratação de empresas ou entidades para esse fim condicionada à apresentação de declaração formal de que não utilizam os equipamentos vetados e de que seguem uma política de bons tratos aos animais.
Art. 4º A fiscalização do cumprimento desta Lei e a aplicação das sanções ficarão a cargo da Secretaria de Proteção e Bem-Estar Animal e da Polícia Municipal, em colaboração.
§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios de colaboração com entidades de proteção e bem-estar animal legalmente constituídas para auxiliar nas ações de fiscalização e conscientização.
Art. 5º O Poder Executivo, em colaboração com organizações de proteção animal, poderá promover campanhas de conscientização sobre os métodos de adestramento e manejo animal que não utilizam a violência, bem como sobre os malefícios das coleiras com impulso eletrônico e ultrassônicas.
Art. 6º  O poder executivo poderá regulamentar esta lei no que couber no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sumaré, 27 de agosto de 2025





JUSTIFICATIVA



 	Nobres pares,
A presente proposta tem como objetivo proteger os animais de práticas cruéis e desnecessárias. Coleiras de choque e ultrassônicas, embora comercializadas como ferramentas de adestramento, funcionam com base na dor, no medo e no desconforto, causando sofrimento físico e psicológico aos animais. 
A propositura busca combater diretamente a prática de maus-tratos, e nosso objetivo principal é garantir que, dentro dos limites de Sumaré, nossos animais de estimação sejam tratados com dignidade e respeito. A aplicação de multas e a apreensão dos equipamentos reforçam o compromisso da cidade com a proteção animal, desincentivando o uso dessas ferramentas danosas e atos de maus tratos.
Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma.



Sala das Sessões, 13 de janeiro de 2025
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